
 

 

 
 
 
 

CONVOCAÇÃO
 
 
 

Convocamos os senhores conselheiros titulares e suplentes,
Extraordinária de 2023, a ser realizada

          Solicitamos que confirmem a presença ou justiquem a ausência por e
possamos fazer a verificação do quórum

Lembramos que de acordo com 
a atuação dos membros dos conselhos é considerada oficio de relevante interesse social e é vedada 
a atribuição de falta injustificada ao serviço em função dessa atividade.

É de fundamental importância
 

Pauta: 
 

1. Definir membros para estar presente no Programa de 

Centro colaborador de Alimentação e Nutrição Escola

2. Eleição representante do CAE no Conselho Municipal de Educação.
 
 
 
 
 

São José dos Pinhais, 29 de agosto de 2023.

CONVOCAÇÃO AOS CONSELHEIROS 

os senhores conselheiros titulares e suplentes,
realizada de forma on line no dia 31 de agosto às 

Solicitamos que confirmem a presença ou justiquem a ausência por e
er a verificação do quórum e encaminhar o link. 
Lembramos que de acordo com o art.10, parágrafo IV da Lei Municipal nº 3774/2021, 

a atuação dos membros dos conselhos é considerada oficio de relevante interesse social e é vedada 
a atribuição de falta injustificada ao serviço em função dessa atividade. 

importância a presença de todos. 

membros para estar presente no Programa de Monitoramento e 

aborador de Alimentação e Nutrição Escolar -  CECANE/UFPR.

representante do CAE no Conselho Municipal de Educação.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

de 2023. 

os senhores conselheiros titulares e suplentes, para a 1ª Reunião 
às 14h.  

Solicitamos que confirmem a presença ou justiquem a ausência por e-mail, para que 

o art.10, parágrafo IV da Lei Municipal nº 3774/2021, 
a atuação dos membros dos conselhos é considerada oficio de relevante interesse social e é vedada 

onitoramento e Assessoria, do 

CECANE/UFPR. 

representante do CAE no Conselho Municipal de Educação. 


